
Fundão, 30 de março de 2023.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 105/2023 
Proposição: Projeto de Resolução n° 3/2023 
 
Autoria: Felix Tesch Francisco
 
Romenique Borges Simões - CIDADANIA
 
Ementa: ALTERA O ART. 132 DA RESOLUÇÃO Nº 03/95, QUE TRATA DA ACEITAÇÃO
DE PROPOSIÇÕES PELA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
ÀProcuradoria Legislativa, Segue Projeto de Resolução à Procuradoria Legislativa
para (I) manfestação acerca da admissibil idade; (II) Indicação das Comissões
Permanentes a se manifestarem sobre a matéria; e (III) quórum de deliberação do projeto.
Cumpra-se.
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

Paulo Cole 
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